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COMUNICADO 02/2020 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
01/2020 

CONSTITUIDA PELA PORTARIA N.º 82/2020 

 

 
 
 
 

Resposta à impugnação ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 01/2020, proposta por 
Regimar Cardoso Dourado, mediante processo n.º 7523/2020, encaminhado a esta comissão. 

Este edital trata-se de funções temporárias, devido ao estado de emergência que 
encontramos causado pela pandemia de COVID-19, para contratos temporários de, no máximo, 
seis meses, podendo ser prorrogado por igual período, em razão da Lei Ordinária 1959/2020, Lei 
Ordinária 1944/2020 e Lei Ordinária 1475/2007. 

Diante do fato do edital ser análise de currículo, ocorre por cautela da administração que, 
mesmo as contratações temporárias para as medidas de enfrentamento da pandemia serem 
prescindidas de processo seletivo simplificado, o mesmo está sendo feito para que as contratações 
sejam feitas com base publicidade, imparcialidade e isonomia.  

Assim, os editais de concurso público anteriores não podem ser utilizados pois tratam-se de 
vagas para cargos efetivos, regidos pela Lei Complementar 90/2006, e que não há vaga efetiva 
criada em disponibilidade no momento para a convocação dos candidatos aprovados no Edital de 
Concurso Público. 

A comissão delibera pela improcedência do pedido de impugnação do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado 01/2020. 

 
 
 
 
 
 

Andradas, 17 de julho de 2020. 
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